
PORTARIA Nº 497/UFSJ/PROGP, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  em
exercício  DA  UNIVERSIDADE FEDERAL  DE SÃO  JOÃO  DEL-REI-UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro
de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03
de junho de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º Conceder  promoção/progressão aos  servidores  abaixo  relacionados,  nos

termos  do  Art.  12  da  Lei  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012,  e  da  Resolução
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.

SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

A PARTIR
DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Angelita Cristine de Melo 
(CCO)

1678565 C/Adjunto/IV D/Associado/I 14/03/2017 14/03/2017 23122.015803/2015-72

Benedito Anselmo Martins 
de Oliveira (DECAC)

1281710 C/Adjunto/IV D/Associado/I 01/10/2016 01/10/2016 23122.002395/2017-51

Gislene Carvalho de 
Castro (DCNAT)

6722015 C/Adjunto/IV D/Associado/I 28/01/2017 28/01/2017 23122.021802/2015-67

José do Carmo Toledo 
(DEMAT)

0435047 D/Associado/IV E/Titular 25/04/2017 25/04/2017 23122.009692/2017-27

Leandro Augusto de 
Oliveira Barbosa (CCO)

156269 C/Adjunto/IV D/Associado/I 25/04/2017 25/04/2017 23122016145/2015-36

Leila de Genova Gaya 
(DEZOO)

1695268 C/Adjunto/IV D/Associado/I 23/04/2017 23/04/2017 23122.012218/2017-82

Maria do Carmo Santos 
Neta (DECAC)

6434648 C/Adjunto/IV D/Associado/I 07/02/2017 07/02/2017 23122.003604/2017-83

Roberto do Nascimento 
Ferreira (DECAC)

1035597 C/Adjunto/IV D/Associado/I 25/04/2017 25/04/2017 23122.008602/2017-81

Sálvio de Macedo Silva 
(DECAC)

1285105 C/Adjunto/IV D/Associado/I 05/04/2017 05/04/2017 23122.007153/2017-53

Simone de Faria Narciso 
Shiki (DCECO)

1317119 C/Adjunto/IV D/Associado/I 10/06/2017 10/06/2017 23122.011405/2015-87

Valéria Maria Martins 
Judice (DECAC)

1677145 C/Adjunto/IV D/Associado/I 16/02/2017 16/02/2017 23122.006362/2017-80

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 498/UFSJ/PROGP, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  em
exercício  DA  UNIVERSIDADE FEDERAL  DE SÃO  JOÃO  DEL-REI-UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro
de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03
de junho de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º Conceder  promoção/progressão aos  servidores  abaixo  relacionados,  nos

termos  do  Art.  12  da  Lei  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012,  e  da  Resolução
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.

SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

A PARTIR
DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Alexandre Ernesto Silva 
(CCO)

2001524 B/Assistente/II C/Adjunto/I 28/02/2017 28/02/2017 23122.010893/2015-13

Bruno de Guimaraens 
Amarante (DAUAP)

1981122 B/Assistente/II C/Adjunto/I 11/06/2017 11/06/2017 23122.014026/2017-19

Sérgio Geraldo Veloso 
(DEMED)

1327755 A/AssistenteA/I A/AssistenteA/II 12/02/2016 01/08/2016 23122.012030/2017-34

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 499/UFSJ/PROGP, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  em
exercício  DA  UNIVERSIDADE FEDERAL  DE SÃO  JOÃO  DEL-REI-UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro
de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03
de junho de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º Conceder  promoção/progressão aos  servidores  abaixo  relacionados,  nos

termos  do  Art.  12  da  Lei  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012,  e  da  Resolução
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.
SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

A PARTIR
DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Ana Paula Souto Melo 
(CCO)

1171572 C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 22/06/2017 22/06/2017 23122.016151/2015-93

Cleber José da Silva 
(DECEB)

1870463 C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 03/06/2017 03/06/2017 23122.012035/2015-03

Eduardo Prado Baston 
(DEQUI)

1863340 C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 25/05/2017 25/05/2017 23122.007773/2015-21

Keyller Bastos Borges 
(DCNAT)

1872438 C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 17/06/2017 17/06/2017 23122.009175/2015-96

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 500/UFSJ/PROGP, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  em
exercício  DA  UNIVERSIDADE FEDERAL  DE SÃO  JOÃO  DEL-REI-UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro
de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03
de junho de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º Conceder  promoção/progressão aos  servidores  abaixo  relacionados,  nos

termos  do  Art.  12  da  Lei  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012,  e  da  Resolução
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.
SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

A PARTIR
DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Alexandre Bôscaro 
França (DEQUI)

1893854 C/Adjunto/II C/Adjunto/III 27/02/2017 27/02/2017 23122.004456/2015-52

Elizete Antunes Teixeira
Nogueira (DECAC)

1287688 C/Adjunto/II C/Adjunto/III 17/05/2017 17/05/2017 23122.012227/2017-73

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 501/UFSJ/PROGP, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  em
exercício  DA  UNIVERSIDADE FEDERAL  DE SÃO  JOÃO  DEL-REI-UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro
de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03
de junho de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º Conceder  promoção/progressão aos  servidores  abaixo  relacionados,  nos

termos  do  Art.  12  da  Lei  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012,  e  da  Resolução
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.

SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

A PARTIR
DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Ana Cristina Reis 
Faria (DAUAP)

1221852 C/Adjunto/I C/Adjunto/II 14/06/2017 14/06/2017 23122.013388/2017-84

Maria Rita Rocha do 
Carmo (DEMAT)

1056272 C/Adjunto/I C/Adjunto/II 01/03/2015 01/08/2016 23122.011567/2017-87

Mariana Linhares 
Pereira (CCO)

1296968 C/Adjunto/I C/Adjunto/II 07/02/2017 07/02/2017 23122.014300/2017-41

Paulo Roberto 
Andrade de Almeida 
(DFIME)

2171230 C/Adjunto/I C/Adjunto/II 14/06/2017 14/06/2017 23122.013091/2017-19

Ronaldo Ribeiro Alves
(DEMAT)

1335671 C/Adjunto/I C/Adjunto/II 09/09/2016 09/09/2016 23122.020558/2016-04

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 502/UFSJ/PROGP, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder aceleração de promoção, a partir de 01 de agosto de 2017, ao(à)

professor(a)  Rosely Lucas de Oliveira,  lotado(a) no Departamento de Letras, Artes e
Cultura, da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ, passando para a Classe
B,  Denominação  Assistente,  Nível  I,  por  término de seu estágio  probatório,  conforme
Portaria  437/UFSJ/PROGP, de 1 de agosto de 2017, e por ter apresentado diploma de
Mestrado em Educação pela Universidade Federal de Ouro Preto. 

Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 01 de agosto de 2017. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 503/UFSJ/PROGP, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  aos  servidores  abaixo

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do
Servidor

MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para a
Classe/
Nível/

Padrão

A Partir
de

Processo n°

Agostinho João de 
Souza (DCNAT)

1734 1764881
Técnico de
Laboratório

D405 D406 02/09/2017 23122.000652/2013-92

Fábio Bruno da 
Silva (SEALM)

1270 1650273
Assistente em
Administração

D406 D407 01/09/2017 23122.000435/2013-00

Josiane Nogueira 
(PROAE)

1725 1764952
Assistente em
Administração

D405 D406 02/09/2017 23122.000968/2013-83

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA N° 504/UFSJ/PROGP, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º Tornar  pública  a homologação  do  resultado  da  avaliação  a  que  foi

submetido(a)  o(a)  servidor(a)  abaixo  relacionado(a),  durante  o  estágio probatório,  nos
termos do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, do art. 24 da
Lei  nº  12.772/2012,  publicada  no  DOU de  31.12.2012,  da  Emenda  Constitucional  nº
19/1998,  publicada  no  DOU de  05.06.1998  e  da  Nota  Técnica  nº  118/2015/CGNOR,
publicada no DOU de 04.08.2015:

SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO
Aender de Almeida Miranda 23122.011183/2015-01 14/07/2017 APROVADO
Bruna Cristina Chaves 23122.011155/2015-85 14/07/2017 APROVADA
Cristina de Figueiredo Vieira 23122.011147/2015-39 14/07/2017 APROVADA
Daiane Bispo Gonçalves 23122.011144/2015-03 14/07/2017 APROVADA
Débora Cristina Dias Amorim de Andrade 23122.011138/2015-48 14/07/2017 APROVADA
Daniel Gustavo dos Santos 23122.011141/2015-61 14/07/2017 APROVADO
Elaine Cristina Aparecida de Souza 23122.011132/2015-71 14/07/2017 APROVADA
Fernanda Rodrigues Drumond Chaves 23122.011127/2015-68 14/07/2017 APROVADA
Flávio Augusto Moreira Ferreira 23122.011123/2015-80 14/07/2017 APROVADO
Flávia Cristina da Silva Tibúrcio 23122.011124/2015-24 14/07/2017 APROVADA
Gabriel César de Sousa Santos 23122.011181/2015-11 14/07/2017 APROVADO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA N° 505/UFSJ/PROGP, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º Tornar  pública  a homologação  do  resultado  da  avaliação  a  que  foi

submetido(a)  o(a)  servidor(a)  abaixo  relacionado(a),  durante  o  estágio probatório,  nos
termos do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, do art. 24 da
Lei  nº  12.772/2012,  publicada  no  DOU de  31.12.2012,  da  Emenda  Constitucional  nº
19/1998,  publicada  no  DOU de  05.06.1998  e  da  Nota  Técnica  nº  118/2015/CGNOR,
publicada no DOU de 04.08.2015:

SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO
Heber Paulino Pena 23122.011175/2015-56 14/07/2017 APROVADO
Júlia Menezes Borges 23122.011171/2015-78 14/07/2017 APROVADA
Milla Wildemberg Fiedler 23122.011146/2015-94 14/07/2017 APROVADA
Marcelo Luis Alves 23122.011163/2015-21 14/07/2017 APROVADO
Maria de Lourdes Lara Belo 23122.011154/2015-31 14/07/2017 APROVADA
Paloma Bianca Lopes de Assis 23122.011137/2015-04 29/07/2017 APROVADA
Quelma Aparecida de Araújo 23122.011128/2015-11 14/07/2017 APROVADA
Renata Regina de Assis 23122.011122/2015-35 14/07/2017 APROVADA
Robson Miranda Silva 23122.011120/2015-46 14/07/2017 APROVADO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 506/UFSJ/PROGP, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º Tornar  pública  a homologação  do  resultado  da  avaliação  a  que  foi

submetido(a)  o(a)  servidor(a)  abaixo  relacionado(a),  durante  o  estágio probatório,  nos
termos do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, do art. 24 da
Lei  nº  12.772/2012,  publicada  no  DOU de  31.12.2012,  da  Emenda  Constitucional  nº
19/1998,  publicada  no  DOU de  05.06.1998  e  da  Nota  Técnica  nº  118/2015/CGNOR,
publicada no DOU de 04.08.2015:

SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO
Luciana Estefani Drumond de 
Carvalho

23122.013039/2017-62 24/07/2017 APROVADA

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA N° 507/UFSJ/PROGP, DE 05 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder aceleração de promoção, a partir de 10 de março de 2017, ao(à)

professor(a)  Mário  Sérgio  de  Almeida,  lotado(a)  no  Departamento de  Ciências
Administrativas  e  Contábeis, da  Universidade  Federal  de  São  João  del-Rei  –  UFSJ,
passando para a Classe  C, Denominação  Adjunto, Nível I, por término de seu estágio
probatório,  conforme  Portaria  342/UFSJ/PROGP,  de  19 de  junho de  2017,  e  por  ter
apresentado diploma de Doutorado em Ciências pela Universidade Federal de Lavras. 

Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 10 de março de 2017. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 508/UFSJ/PROGP, DE 05 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  aos  servidores  abaixo

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do
Servidor

MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para a
Classe/
Nível/

Padrão

A Partir
de

Processo n°

Cinthya Cristina 
de Freitas Santos 
(PROPE/CAP)

1736 1764875
Assistente em
Administração

D405 D406 02/09/2017 23122001211/2013-19

Graziele da Silva 
(SEGSL)

1733 1764944
Assistente em
Administração

D405 D406 02/09/2017 23122000755/2013-56

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA N° 509/UFSJ/PROGP, DE  06 DE SETEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS em exercício
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência
que lhe foi  delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º Conceder  promoção/progressão aos  servidores  abaixo  relacionados,  nos

termos  do  Art.  12  da  Lei  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012,  e  da  Resolução
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.

SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

A PARTIR
DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Fernando Otávio Coelho
(DCNAT)

1193205 C/Adjunto/II C/Adjunto/III 01/03/2017 01/03/2017 23122.016169/2016-76

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 510/UFSJ/PROGP, DE  06 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder  aceleração de promoção, a partir de 24 de julho de 2017, ao(à)

professor(a)  Luciana  Estefani  Drumond  de  Carvalho,  lotado(a)  no  Campus  Centro
Oeste Dona Lindu, da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ, passando para
a  Classe  C,  Denominação  Adjunto,  Nível  I,  por  término  de  seu  estágio  probatório,
conforme Portaria 506/UFSJ/PROGP, de 04 de setembro de 2017, e por ter apresentado
diploma de Doutorado em Ciências pela Universidade Federal de Minas Gerias. 

Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 24 de julho de 2017. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GEUNICE TINOCO SCOLA
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 



PORTARIA N° 511/UFSJ/PROGP, DE  06 DE SETEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS em exercício
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência
que lhe foi  delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º Conceder  promoção/progressão aos  servidores  abaixo  relacionados,  nos

termos  do  Art.  12  da  Lei  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012,  e  da  Resolução
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.

SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

A PARTIR
DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Carlos Alberto da Silva 
Júnior (DEMAT)

1554658 C/Adjunto/I C/Adjunto/II 28/01/2017 28/01/2017 23122.002027/2017-11

Marco Aurélio de Oliveira 
Schroeder (DEPEL)

1418371 D/Associado/III D/Associado/IV 18/06/2017 18/06/2017 23122.013832/2017-61

Sérgio Marinho Soares 
(DEPEL)

1188498 C/Adjunto/II C/Adjunto/III 01/03/2017 01/03/2017 23122.020472/2016-73

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

s 



PORTARIA Nº 512/UFSJ/PROGP, DE 11 DE SETEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS em exercício
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência
que lhe foi  delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  aos  servidores  abaixo

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do
Servidor

MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para a
Classe/
Nível/

Padrão

A Partir
de

Processo n°

Ana Lúcia 
Schlottfeldt 
Mendes (COELE)

1726 1765798
Assistente em
Administração

D305 D306 08/09/2017 23122000844/2013-00

Aline Isabel Dias 
Dinalli (DCNAT)

1714 1764955
Técnico de
Laboratório

D405 D406 02/09/2017 23122000654/2013-83

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 513/UFSJ/PROGP, DE 11 DE SETEMBRO DE 2017

  
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da Ordem

de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando

Eletrônico nº 104/2017 – PROEN-ADJ bem como o despacho favorável exarado

pelo Reitor Sérgio Augusto Araújo da Gama Cerqueira,

RESOLVE:

Art. 1º  Interromper as férias do servidor, Écio Antônio Portes, a partir do

dia 21/09/2017, e reprogramá-las a partir do dia 22/09/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA N° 514/UFSJ/PROGP, DE  12 DE SETEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS em exercício
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência
que lhe foi  delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º Conceder  promoção/progressão aos  servidores  abaixo  relacionados,  nos

termos  do  Art.  12  da  Lei  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012,  e  da  Resolução
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.

SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

A PARTIR
DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Ana Cristina Martins Dias
(DELAC)

1672856 C/Adjunto/I C/Adjunto/II 18/02/2017 18/02/2017 23122.007001/2017-51

Paulo Henrique Caetano 
(DELAC)

1673527 C/Adjunto/IV D/Associado/I 21/05/2017 21/05/2017 23122.011370/2017-48

Vinícius da Fonseca 
Vieira (DCOMP)

1803365 C/Adjunto/II C/Adjunto/III 30/04/2017 30/04/2017 23122.015393/2017-21

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 515/UFSJ/PROGP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º Retificar  a Portaria  Nº475/UFSJ/PROGP, de 25 de agosto de 2017,  que

concedeu  aceleração de promoção, à professora Lívia Ribeiro Abreu Muchinelli, para
que onde se lê: 

“Art. 1º Conceder aceleração de promoção, a partir de 20 de maio de 2017, ao(à)
professor(a) Lívia Ribeiro Abreu Muchinelli, lotado(a) no Departamento de Arquitetura,
Urbanismo e Artes Aplicadas, da Universidade Federal  de São João del-Rei  –  UFSJ,
passando para a Classe  C, Denominação  Adjunto, Nível I, por término de seu estágio
probatório,  conforme  Portaria  342/UFSJ/PROGP,  de  19 de  junho de  2017,  e  por  ter
apresentado diploma de Doutorado em Ciências pela Universidade de São Paulo.

Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 20 de maio de 2017.”

 leia-se: 

“Art.  1º Conceder  aceleração de promoção,  à professora Lívia Ribeiro Abreu
Muchinelli, lotado(a) no Departamento de Arquitetura, Urbanismo e Artes Aplicadas, da
Universidade  Federal  de  São  João  del-Rei  –  UFSJ,  passando  para  a  Classe  C,
Denominação Adjunto, Nível I, por ter concluído, no dia 01 de junho de 2017, o curso de
Doutorado em Ciências pela Universidade de São Paulo.

Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 24 de agosto de 2017”. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 516/UFSJ/PROGP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  em
exercício  DA  UNIVERSIDADE FEDERAL  DE SÃO  JOÃO  DEL-REI-UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro
de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03
de junho de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  aos  servidores  abaixo

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do
Servidor

MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para a
Classe/
Nível/

Padrão

A Partir
de

Processo n°

Alfredo da 
Costa Bastos 
(DETEM)

1727 1764893
Assistente em
Administração

D205 D206 02/09/2017 23122001481/2013-10

Jussara Maria 
Horta (NEAD)

1622 1760443
Técnico em Assuntos

Educacionais
E405 E406 12/08/2017 23122000185/2013-00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 517/UFSJ/PROGP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  em
exercício  DA  UNIVERSIDADE FEDERAL  DE SÃO  JOÃO  DEL-REI-UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro
de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03
de junho de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º Conceder  aceleração de promoção,  a  partir  de 24 de julho de 2017,  ao

professor  Gustavo Terra Bastos, lotado no Departamento de Matemática e Estatística,
da  Universidade  Federal  de  São  João  del-Rei  –  UFSJ,  passando  para  a  Classe  B,
Denominação Assistente, Nível I, por término de seu estágio probatório, conforme Portaria
408/UFSJ/PROGP, de 24 de julho de 2017, e por ter apresentado diploma de mestrado
em matemática pela Universidade Federal de Viçosa. 

Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 24 de julho de 2017. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 518/UFSJ/PROGP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  em
exercício  DA  UNIVERSIDADE FEDERAL  DE SÃO  JOÃO  DEL-REI-UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro
de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03
de junho de 2016, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional

Documentação
apresentada/ Titulação

Adquirida/Instituição/ Ano
de Conclusão

Incentivo à
Qualificação A partir

De
Processo

De % Para %

Flaviana
Pena

Natividade
(DEQUE)

Assistente de
Laboratório

Diploma

25% 52% 12/09/2017 23122.019676/2017-42
Ciências Exatas e

da Natureza

Mestrado em Engenharia
Química

Universidade
Federal de São

João del-Rei

2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 519/UFSJ/PROGP, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017

  
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da Ordem

de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando

Eletrônico nº 418/2017 – CCO bem como o despacho favorável exarado pelo

Reitor Sérgio Augusto Araújo da Gama Cerqueira,

RESOLVE:

Art. 1º Interromper as férias da servidora, Marina Goulart da Silva, a partir

do dia 13/09/2017, e reprogramá-las a partir do dia 25/09/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 520/UFSJ/PROGP, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017

  
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da Ordem

de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando

Eletrônico nº 423/2017 – CCO bem como o despacho favorável exarado pelo

Reitor Sérgio Augusto Araújo da Gama Cerqueira,

RESOLVE:

Art. 1º Interromper as férias do servidor, Luis Fernando Soares, a partir do

dia 15/09/2017, e reprogramá-las a partir do dia 09/10/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA 521/UFSJ/PROGP, DE  14 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art. 1º Retificar  a Portaria Nº507/UFSJ/PROGP, de 05 de setembro de 2017, que

concedeu  aceleração de promoção, ao professor  Mário Sérgio de Almeida,  para que
onde se lê: 

“Art. 1º Conceder aceleração de promoção, a partir de 10 de março de 2017, ao(à)
professor(a)  Mário  Sérgio  de  Almeida,  lotado(a)  no  Departamento  de  Ciências
Administrativas  e  Contábeis, da  Universidade  Federal  de  São  João  del-Rei  –  UFSJ,
passando para a Classe  C, Denominação  Adjunto, Nível I, por término de seu estágio
probatório,  conforme  Portaria  342/UFSJ/PROGP,  de  19 de  junho de  2017,  e  por  ter
apresentado diploma de Doutorado em Ciências pela Universidade Federal de Lavras. 

Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 10 de março de 2017. ”

 leia-se: 

“Art.  1º Conceder  aceleração  de  promoção,  ao  professor Mário  Sérgio  de
Almeida,  lotado  no  Departamento  de  Ciências  Administrativas  e  Contábeis,  da
Universidade  Federal  de  São  João  del-Rei  –  UFSJ,  passando  para  a  Classe  C,
Denominação Adjunto, Nível I, por ter concluído, no dia 27 de abril de 2017, o curso de
Doutorado em Ciências pela Universidade Federal de Lavras. 

Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 04 de setembro de 2017”. 
  
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA N° 522/UFSJ/PROGP, DE  15 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder  aceleração de promoção, ao professor Gustavo Terra Bastos,

lotado no  Departamento de Matemática e Estatística, da Universidade Federal de São
João del-Rei – UFSJ, passando para a Classe C, Denominação Adjunto, Nível I, por ter
concluído, no dia 05 de setembro de 2017, o curso de Doutorado em Engenharia Elétrica
pela Universidade Estadual de Campinas.

Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 13 de setembro de 2017. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA N° 523/UFSJ/PROGP, DE  15 DE SETEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS em exercício
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência
que lhe foi  delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º Conceder  promoção/progressão aos  servidores  abaixo  relacionados,  nos

termos  do  Art.  12  da  Lei  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012,  e  da  Resolução
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.

SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

A PARTIR
DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Kety Valéria Simões 
Franciscatti (DPSIC)

1448835 D/Associado/II D/Associado/III 11/04/2017 11/04/2017 23122.008091/2017-05

Marco Antônio Silva 
Alvarenga (DPSIC)

1356905 A/Adjunto A/I A/Adjunto A/II 10/02/2017 10/02/2017 23122.005317/2017-16

Maria Nivalda de 
Carvalho Freitas (DPSIC)

1142313 D/Associado/I D/Associado/II 10/03/2017 10/03/2017 23122.005319/2017-05

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 524/UFSJ/PROGP, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  em
exercício  DA  UNIVERSIDADE FEDERAL  DE SÃO  JOÃO  DEL-REI-UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro
de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03
de junho de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  aos  servidores  abaixo

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do
Servidor

MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para a
Classe/
Nível/

Padrão

A Partir
de

Processo n°

Bruno Carvalho 
Gonzaga (SEPAT)

2276 1767446 Administrador E405 E406 15/09/2017 23122.100166/2014-58

Rodrigo de 
Carvalho Santos 
(SEDSI)

2240 2792475
Analista de Tecnologia

da Informação
E403 E404 14/09/2017 23122.100164/2014-69

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 525/UFSJ/PROGP, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da
competência que lhe foi  delegada pela Reitoria,  conforme Portaria/Reitoria nº
925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de
02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear os  (as)  professores  (as)  FLÁVIA  DONÁRIA  REIS

GONZAGA  (UFSJ),  GABRIEL  DE  CASTRO  FONSECA (UFSJ) e  MARÍLIA
MAGALHÃES GONÇALVES (UFSJ) para, sob a presidência do (a) primeiro (a),
comporem  a  Banca  Examinadora  do  Processo  Seletivo  Simplificado  para
contratação de Professor Substituto – CPD 042/2017, na área de Engenharia
Química  para  o  Departamento  de  Química,  Biotecnologia  e  Engenharia  de
Bioprocessos (DQBIO) da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ.

Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado (a) seu (a)
suplente o (a) professor (a) GABRIEL DE CASTRO FONSECA (UFSJ).

Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado (a) o
(a) professor (a) IGOR JOSÉ BOGGIONE SANTOS (UFSJ).

Art.  4º  Estabelecer  que  a  consulta  aos  currículos  dos  membros  que
compõem a Banca Examinadora seja realizada por meio da Plataforma Lattes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/busca.do?metodo=apresentar


PORTARIA Nº 526/UFSJ/PROGP, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS em exercício
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 –
DOU de 09 de julho de 2012, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação aos servidores abaixo relacionados,

nos termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional Documentação apresentada/

Instituição/ Carga Horária

Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para
Classe/
Nível/

Padrão

A partir
De

Processo

Flávio
Augusto
Moreira
Ferreira
(SECOL)

Assistente em
Administração

Certificado de conclusão dos
cursos “Formação de

pregoeiros”, “Análise de
balanços” e “Comunicação

escrita”
D203 D303 11/09/2017 23122.000574/2016-72

Administrativo

Escola Nacional de
Administração Pública

Fundação Bradesco

141 horas

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 



PORTARIA N° 527/UFSJ/PROGP, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º Tornar  pública  a homologação  do  resultado  da  avaliação  a  que  foi

submetido(a)  o(a)  servidor(a)  abaixo  relacionado(a),  durante  o  estágio probatório,  nos
termos do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, do art. 24 da
Lei  nº  12.772/2012,  publicada  no  DOU de  31.12.2012,  da  Emenda  Constitucional  nº
19/1998,  publicada  no  DOU de  05.06.1998  e  da  Nota  Técnica  nº  118/2015/CGNOR,
publicada no DOU de 04.08.2015:

SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO
Galdino Ananias de Santanna 23122.018771/2015-67 18/09/2017 APROVADO
Lorena Mara Costa Oliveira 23122.012249/2015-71 16/09/2017 APROVADA
Samuel Petraccone Caixeta 23122.018663/2015-94 16/09/2017 APROVADO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA N° 528/UFSJ/PROGP, DE  18 DE SETEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS em exercício
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência
que lhe foi  delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º Conceder  promoção/progressão aos  servidores  abaixo  relacionados,  nos

termos  do  Art.  12  da  Lei  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012,  e  da  Resolução
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.

SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

A PARTIR
DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Alexandre Rodrigues 
D’Almeida (DCECO)

435064 D/Associado/I D/Associado/II 20/06/2017 20/06/2017 23122.014252/2017-91

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 529 /UFSJ/PROGP, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  aos  servidores  abaixo

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do
Servidor

MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para a
Classe/
Nível/

Padrão

A Partir
de

Processo n°

Galdino 
Ananias de 
Santanna 
(SEFOB)

2572 2164865 Engenheiro E202 E203 18/09/2017 23122.013900/2015-21

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 530/UFSJ/PROGP, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  em
exercício  DA  UNIVERSIDADE FEDERAL  DE SÃO  JOÃO  DEL-REI-UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro
de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03
de junho de 2016, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder aceleração de promoção, a partir de 12 de fevereiro de 2017, ao

professor Sérgio Geraldo Veloso, lotado no Departamento de Medicina, da Universidade
Federal  de  São  João  del-Rei  –  UFSJ,  passando  para  a  Classe  B,  Denominação
Assistente,  Nível  I,  por  término  de  seu  estágio  probatório,  conforme  Portaria
167/UFSJ/PROGP, de 06 de março de 2017, e por ter apresentado diploma de mestrado
em Patologia pela Universidade Federal de Minas Gerais. 

Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 12 de fevereiro de 2017. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 531/UFSJ/PROGP, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da Ordem

de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando

Eletrônico nº 110/2017 – DPSIC bem como o despacho favorável exarado pelo

Reitor em exercício Marcelo Pereira de Andrade,

RESOLVE:

Art. 1º  Interromper as férias do servidor, Diogo Antônio Bloes Chagas, a

partir do dia 19/09/2017, e reprogramá-las a partir do dia 19/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 532/UFSJ/PROGP, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional

Documentação
apresentada/ Titulação

Adquirida/Instituição/ Ano
de Conclusão

Incentivo à
Qualificação A partir

De
Processo

De % Para %

Luiz
Fernando
Machado
(SSEGI)

Vigilante Diploma

15% 25% 18/09/2017 23122.019971/2017-07

Infra-Estrutura

Tecnólogo em Gestão
Pública

Centro
Universitário
Internacional
(UNINTER)

2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 533/UFSJ/PROGP, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional

Documentação
apresentada/ Titulação

Adquirida/Instituição/ Ano
de Conclusão

Incentivo à
Qualificação A partir

De
Processo

De % Para %

Alessandro
Andrade dos

Santos
(ASCOM)

Assistente em
Administração

Diploma

25% 30% 15/09/2017 23122.020068/2017-81

Administrativo

Especialização em
Planejamento e Gestão de

Eventos
Centro

Universitário
Estácio Juiz de

Fora

2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GEUNICE TINOCO SCOLA
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 



PORTARIA Nº 534/UFSJ/PROGP, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da Ordem

de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando

Eletrônico nº 036/2017 – DEGEO bem como o despacho favorável exarado pelo

Reitor em exercício Marcelo Pereira de Andrade,

RESOLVE:

Art. 1º Interromper as férias do servidor, Alexandre Silva do Nascimento, a

partir do dia 17/10/2017, e reprogramá-las a partir do dia 16/11/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 535/UFSJ/PROGP, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada pela  Magnífica  Reitora,  conforme Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06 de
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 –
DOU de 09 de julho de 2012, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação aos servidores abaixo relacionados,

nos termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional Documentação apresentada/

Instituição/ Carga Horária

Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para
Classe/
Nível/

Padrão

A partir
De

Processo

Galdino
Ananias de
Santanna
(DPROB)

Matrícula
SIAPE:

2164865 

Engenheiro
Certificado de conclusão do

curso “Técnicas de paisagismo”

E203 E303 18/09/2017 23122.003785/2016-67

Infra-Estrutura

Educamundo

150 horas

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA N° 536/UFSJ/PROGP, DE  22 DE SETEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS em exercício
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência
que lhe foi  delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º Conceder  aceleração de promoção,  a  partir  de 10 de março de 2017,  à

professora  Vânia  Aparecida  Rezende,  lotada  no  Departamento  de  Ciências
Administrativa  e  Contábeis, da  Universidade  Federal  de  São  João  del-Rei  –  UFSJ,
passando para a Classe  C, Denominação  Adjunto, Nível I, por término de seu estágio
probatório,  conforme  Portaria  342/UFSJ/PROGP,  de  19 de  junho de  2017,  e  por  ter
apresentado diploma de doutorado em Ciências pela Universidade Federal de Lavras.

Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 10 de março de 2017. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA N° 537/UFSJ/PROGP, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º Tornar  pública  a homologação  do  resultado  da  avaliação  a  que  foi

submetido(a)  o(a)  servidor(a)  abaixo  relacionado(a),  durante  o  estágio probatório,  nos
termos do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, do art. 24 da
Lei  nº  12.772/2012,  publicada  no  DOU de  31.12.2012,  da  Emenda  Constitucional  nº
19/1998,  publicada  no  DOU de  05.06.1998  e  da  Nota  Técnica  nº  118/2015/CGNOR,
publicada no DOU de 04.08.2015:

SERVIDOR
MAT.

SIAPE
PROCESSO

A PARTIR
DE

RESULTADO

Alexandre Arigelson Hemetério 
Tavares (DEPEL)

2139907 23122.011179/2015-34 14/07/2017 APROVADO

Geraldo Márcio Silva (SEAAP) 2140121 23122.011178/2015-90 14/07/2017 APROVADO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 538/UFSJ/PROGP, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  aos  servidores  abaixo

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do
Servidor

MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para a
Classe/
Nível/

Padrão

A Partir
de

Processo n°

Adriano Cézar 
Ferreira da Cruz 
(SEDSI)

1732 1764904
Técnico de Tecnologia

da Informação
D405 D406 02/09/2017 23122000541/2013-83

Érika Aparecida 
Correa 
(SEGCCO)

1735 1764862
Assistente em
Administração

D405 D406 02/09/2017 23122000513/2013-65

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 539/UFSJ/PROGP, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  aos  servidores  abaixo

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do
Servidor

MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para a
Classe/
Nível/

Padrão

A Partir
de

Processo n°

Joana D’Arc 
Longatti Silva 
(PPGMQ)

2278 1011137
Assistente em
Administração

D403 D404 25/09/2017 23122.103448/2014-15

Priscila 
Gonçalves 
Ferreira (DQBIO)

2510 2138954 Técnico de Laboratório D302 D303 14/07/2017 23122.010964/2015-70

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA N° 540/UFSJ/PROGP, DE  27 DE SETEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS em exercício
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência
que lhe foi  delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder aceleração de promoção, a partir de 16 de setembro de 2017, ao

professor Samuel Petraccone Caixeta, lotado no Departamento de Ciências Agrárias, da
Universidade  Federal  de  São  João  del-Rei  –  UFSJ,  passando  para  a  Classe  C,
Denominação Adjunto, Nível I, por término de seu estágio probatório, conforme Portaria
527/UFSJ/PROGP,  de  18 de  setembro  de  2017,  e  por  ter  apresentado  diploma  de
doutorado em Engenharia Agrícola pela Universidade Federal de Viçosa. 

Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 16 de setembro de 2017. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 541/UFSJ/PROGP, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada pela  Magnífica  Reitora,  conforme Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06 de
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 –
DOU de 09 de julho de 2012, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação aos servidores abaixo relacionados,

nos termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional

Documentação apresentada/
Instituição/ Carga Horária

Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para
Classe/
Nível/

Padrão

A partir
De

Processo

Marcelo Luís
Alves

(SEMAS/CAP)

Matrícula
SIAPE:

2138794 

Assistente em
Administração

Certificado de conclusão do
curso “Relações Interpessoais

na Empresa”
D203 D303 21/09/2017 23122.005050/2016-78

Administrativo

Educamundo

120 horas

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 542/UFSJ/PROGP, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ,  no uso da
competência que lhe foi  delegada pela Reitoria,  conforme Portaria/Reitoria nº
925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de
02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear os (as) professores (as)  MAGNA CRISTINA DE PAIVA

(UFSJ),  CAROLINE  PEREIRA  DOMINGUETI  (UFSJ) e  FARAH  MARIA
DRUMOND  CHEQUER  BALDONI  (UFSJ) para,  sob  a  presidência  do  (a)
primeiro (a), comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado
para  contratação  de  Professor  Substituto  –  CPD  041/2017,  na  área  de
Hematologia para o Campus Centro-Oeste Dona Lindu (CCO) da Universidade
Federal de São João del-Rei – UFSJ.

Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado (a) seu (a)
suplente o (a) professor (a) CAROLINE PEREIRA DOMINGUETI (UFSJ).

Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado (a) o
(a) professor (a) LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA BARBOSA (UFSJ).

Art.  4º  Estabelecer  que  a  consulta  aos  currículos  dos  membros  que
compõem a Banca Examinadora seja realizada por meio da Plataforma Lattes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/busca.do?metodo=apresentar


PORTARIA Nº 543/UFSJ/PROGP, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  aos  servidores  abaixo

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do
Servidor

MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para a
Classe/
Nível/

Padrão

A Partir
de

Processo n°

Adriane 
Margareth de 
Oliveira 
Santana Pires
(CACSL)

1525 1565921 Administrador E407 E408 27/09/2017 3122000897/2013-10

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA N° 544/UFSJ/PROGP, DE  28 DE SETEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS em exercício
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência
que lhe foi  delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º Conceder  promoção/progressão aos  servidores  abaixo  relacionados,  nos

termos  do  Art.  12  da  Lei  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012,  e  da  Resolução
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.

SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

A PARTIR
DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Amanda Gonçalves 
Saraiva Ottoni (DEFIM)

1621330 C/Adjunto/I C/Adjunto/II 07/05/2017 07/05/2017 23122.016922/2017-12

Patrícia Pinto Braga 
(CCO)

1475791 C/Adjunto/II C/Adjunto/III 11/03/2017 11/03/2017 23122.015799/2015-42

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA N° 545/UFSJ/PROGP, DE  28 DE SETEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS em exercício
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência
que lhe foi  delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º Conceder  promoção/progressão aos  servidores  abaixo  relacionados,  nos

termos  do  Art.  12  da  Lei  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012,  e  da  Resolução
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.

SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

A PARTIR
DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Alejandra Semiramis 
Albuquerque (DECEB)

1507232 C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 02/08/2017 02/08/2017 23122.014509/2015-43

Eugênio Afonso Pinto 
Merhi (DEMAT)

0986733 D/Associado/III D/Associado/IV 30/06/2017 30/06/2017 23122.014476/2017-01

Hosane Aparecida Taroco
(DECEB)

2434901 C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 02/08/2017 02/08/2017 23122.014124/2015-86

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA N° 546/UFSJ/PROGP, DE  28 DE SETEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS em exercício
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência
que lhe foi  delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º Conceder  promoção/progressão aos  servidores  abaixo  relacionados,  nos

termos  do  Art.  12  da  Lei  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012,  e  da  Resolução
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.

SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

A PARTIR
DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Mariana Garabini 
Cornelissen Hoyos 
(DEFIM)

1314840 C/Adjunto/IV D/Associado/I 06/08/2017 06/08/2017 23122.016360/2015-37

Mateus da Silva 
Junqueira (DEALI)

1717213 C/Adjunto/IV D/Associado/I 28/08/2017 28/08/2017 23122.018587/2017-89

Mateus de Carvalho 
Martins (DAUAP)

1671368 C/Adjunto/IV D/Associado/I 22/03/2017 22/03/2017 23122.008599/2017-03

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 547/UFSJ/PROGP, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional

Documentação
apresentada/ Titulação

Adquirida/Instituição/ Ano
de Conclusão

Incentivo à
Qualificação A partir

De
Processo

De % Para %
Cínthya

Cristina de
Freitas
Santos

(PROPE)

Matrícula
SIAPE:

1764875

Assistente em
Administração

Diploma de Mestrado

30% 52% 22/09/2017 23122.020986/2017-18

Administrativo

Mestrado em Tecnologias
para o Desenvolvimento

Sustentável
UFSJ

São João del-
Rei/MG

2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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